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LEI N9 1.355/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei,

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Esta Lei aprova o Orçamento do 
Municipio para o exercicio de 1990, a preços de agosto de 1.989, es, 

timando as receitas em NCZ$ 37.550.000,00 (trinta e sete milhões , 

quinhentos e cinquenta mil cruzados novos) e fixando as despesas em 

igual valor, procedendo-se sua atualização com base na variação do 

Bonus do Tesouro Nacional, em l9 de janeiro de 1.990.

Artigo 29 - A receita, prevista de conformi
dade com os anexos a esta Lei, obedece a seguinte classificação eco 
nomica:

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributaria 
Receita Patrimonial

Receita Industrial
Transferências Correntes.

Outras Receitas Correntes 

,NCZ$ 3.433.800,00 
,NCz$ 3.000.000,00

NCz$ 914.800,00

NCz$ 26.382.000,00 
,NCz$ 882.400,00

RECEITAS DE CAPITAL

Al ienação de Bens

Transferencias de Capital 
NCz$ 50.000,00

NCz$ 2.887.000,00

TOTAL DA RECEITA NCz$ 37.550.000,00

Artigo 39 - A despesa e fixada de conformi
dade com os anexos a esta Lei, observando a demonstração por orgãos 
e a classificação econômica seguinte:

lOR ÓRGÃO

Câmara Municipal
Gabinete do Prefeito
Secretaria de Governo
Secretaria dos Negocios Jurídicos 

Secretaria de Administração

,NCz$ 830.000,00
,NCz$ 177.000,00
,NCz$ 1.887.200,00
NCZ$ 829.300,00
NCz$ 3.194.400,00
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Secretaria da Fazenda.............................................. .NCz$

-2-

571.500,00
Secretaria da Educação........................................... .NCz$ 7.650.750,00
Secretaria Cultura, Esportes e Turismo.... ,NCz$ 3.169.400,00
Secretaria da Saude.................................................. .NCz$ 4.500.200,00
Secretaria Urbanismo e Planejamento.............. • NCz$ 93.000,00
Secretaria Obras e Serviços Públicos............ .NCz$ 11.281.250,00
Encargos Gerais do Município.............................. .NCz$ 3.366.000,00

NCz$ 37.550.000,00

TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃO.................................. .NCz$ 37.550.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio....................... ......................... NCz$ 24.900.950,00
Transferencias Correntes............ ......................... NCz$ 739.000,00

NCz$ 25.639.950,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos..................................... ......................... NCz$ 10.474.000,00
Inversões Financeiras.................. ......................... NCz$ 1.411.050,00
Transferencias de Capital.......... ......................... NCz$ 25.000,00

NCz$ 11.910.050,00

TOTAL DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA NCz$ 37.550.000,00

Artigo 4g - Fica o Executivo autorizado a 
adotar medidas para adequar os dispêndios ao efetivo comportamento’ 
da receita.

Artigo 5Q - Esta Lei vigorará a partir de 

1° de janeiro de 1.990.

Prefeitura Municipal de Salto
em 26") (fèj novembro de 1989
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Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Governo, publica 
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